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Gabinete VEREADORA ROSE GIULIANI - PL

INDICAÇÃO: 165/2021

SENHOR PRESIDENTE,

 

A signatária da presente, vereadora com assento neste Legislativo Municipal, solicita a Vossa
Excelência que, respeitadas as formalidades regimentais vigentes, seja enviado expediente com cópia
desta ao Excelentíssimo Senhor LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal e ao Senhor
PAULO CÉSAR ALVES, secretário municipal de Infraestrutura, SUGERINDO a seguinte
providência:

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE PROVIDENCIAR MANUTENÇÃO NAS CALÇADAS
EM FRENTE AS RESIDÊNCIAS DA AVENIDA AUGUSTO LOPES .

 

JUSTIFICATIVA: A presente indicação visa garantir acessibilidade aos moradores da região para
transitarem nas calçadas que, devido às irregularidades, pedestres e ciclistas tem se utilizado da
Avenida para circularem correndo o risco de se envolverem em acidentes de trânsito.

A solicitação se justifica pois, a falta de manutenção e a revitalização da via ocasionou
irregularidades nas calçadas dificultando o acesso dos moradores. Ressalto que acessibilidade faz
parte de uma série de direitos de qualquer cidadão. Observa-se então a necessidade de garantir
condições básicas de acessibilidade.

Outrossim, a matéria sugerida vem ao encontro com o que a população dessa cidade nos
reivindica; assim, conto com o apoio dos nobres colegas e posterior acolhimento do Poder Executivo.

Sala das Sessões, 12/04/2021 - 09:59:14
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